
 

O CATIM é considerado pela DGERT com “Entidade equiparada a certificada”, com atribuições conferidas pela autoridade pública competente para o efeito no 
âmbito do desenvolvimento de atividades formativas, para a realização de Formação Profissional. A Formação Profissional faz parte do âmbito de Certificação 
do SGQ de acordo com os requisitos da ISO 9001:2015 (DNV). 

CONTACTOS 
Catim – Centro de Apoio Tecnológico à Indústria Metalomecânica 

Rua dos Plátanos, 197 4100-414 Porto | formacao@catim.pt | 226 159 000 

 
. 

 
AÇÃO DE FORMAÇÃO: INSTALADOR DE INSTALAÇÕES DE GÁS E DE REDES E RAMAIS DE 
DISTRIBUIÇÃO DE GÁS (Nos termos da Lei n.º 15/2015 de 16 de fevereiro) 
 
OBJETIVOS 

No final da ação o formando estará qualificado para realizar todas as operações nas instalações de gás e nas 
redes e ramais de distribuição de gás, sob supervisão do técnico de gás responsável, nos termos previstos no 
art. 34 da Lei n.º 15/2015 de 16 de fevereiro. 
 
QUALIFICAÇÃO 
A conclusão com aproveitamento das UFCD na ação de formação de Instalador de Instalações de Gás e de 
Redes e Ramais de Distribuição de Gás, permitem ao formando a solicitação à DGEG da emissão do cartão de 
identificação de Instalador de Instalações de Gás e de Redes e Ramais de Distribuição de Gás, conforme 
previsto art. 40 da Lei n.º 15/2015 de 16 de fevereiro.  
 
DESTINATÁRIOS 

A ação de formação destina-se à formação de Instalador de Instalações de Gás e de Redes e Ramais de 
Distribuição de Gás, nos termos previstos no art. 34 da Lei n.º 15/2015 de 16 de fevereiro. 
Habilitações mínimas: 9º ano de escolaridade 
Idade mínima: 18 anos 

 
PROGRAMA 

UFCD 1 (*) - Enquadramento Regulamentar e Normativo, Metrologia, Gases Combustíveis; 
UFCD 4 (*) – Execução de ligações: Prensagem, brasagem e soldadura em PE; 
UFCD 5 (*) - Tecnologia das Redes de Gás: Tipos de redes; Materiais, equipamentos e acessórios; Postos de 
redução e medição; Introdução à brasagem e soldadura em PE e prensagem;  
UFCD 6 (*) – Construção de Redes de Gás: Execução, reparação, ensaios e manutenção; 
Nota: No decurso da ação de formação são realizadas visitas e sessões técnicas. 
 
(*) Nos termos previstos na Lei n.º 15/2015, de 16 de Fevereiro, aguarda-se a publicação regulamentação que estabelecerá as unidades 
de formação de curta duração na área do gás, podendo vir a ser exigida nos termos previstos no Art. 40º, a frequência de mais alguns 
conteúdos pelo que nesse caso, o CATIM compromete-se a informar o formando dessa(s) alteração(ões).  
 
METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO 

- Avaliação contínua  
- Exame Final  
 
DATAS DA FORMAÇÃO 

1ª Edição (Laboral) – 28 de maio a 19 de junho de 2018 
 
CARGA HORÁRIA | HORÁRIO | LOCAL 

125 Horas | 9:00 às 18:00 à exceção da última sessão que decorre das 9:00 às 15:00 | Porto 
 
PREÇO 

700 € | Formação isenta de IVA os termos do nº 10 do art.º 9 do CIVA 
 


